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0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

ziTira câraara Munioipai *—* - —.

Artlg01S' ^LAtr^36' °ficiai—«* «— ^0DE PAULA LICO, aatual RUA DOZE, do Parque Residencial
Bera"Ri°"' ^ C0DESG' CUJ° Plan° - -otea.ento eArruado rol aprovado pelo Decreto Municipal n* 1.664, de 11

de dezembro de 1978
Ar«go 2S -Esta Lei entrar4 em vigor na data ^ _

gadas as disposicSes em contrário £
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos vinte eoito „, „
de Junho de 1 991._ OÍto dlas do ™es

=ANTONIO^ÍÍLBERTO FILIPPO FERNANDES
PREFEITO

- SERGIÜ^BHJHOTjHÍQUEltór MONTEIRO GOMES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na dats supra.
Registrada no Livro das Leis Municipais n* XXIII.


